
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO

PORTARIA N" 316/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI DAS Pl~LA LEI

MUNICIPAL N." 1147/2005, E SUAS ALTERAÇÕES,

R E S O L V E:

EXONERAR PABLIANO LOPES DA SI LV A do cargo em Comissão

de Assessor de Segurança Alimentar, Índice CCIV, da Secretaria Municipal de Assistência

Social e Direitos Humanos, a contar de 15 de outubro de 2018.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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